
Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065 Contato:(88) 3677-1100 

 

 

Página 1 de 8 

Contrato n° 007/2024. 
Processo PROADI n° P228229/2022. 
 

 
 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
(SEPLAG), E A EMPRESA DF TURISMO E EVENTOS 
LTDA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, dotado de personalidade jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa situada na Rua Viriato de Medeiros, n° 1250, Centro, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão, Sr. 
Márcio Diego Aguiar Guimarães, brasileiro, portador da Carteira de Identidade de n° 
2000031069593 e do CPF de n° 019.716.253-37, residente e domiciliado na cidade de Sobral/CE 
e, do outro lado, a empresa DF TURISMO E EVENTOS LTDA, com sede no Setor SRTVS , Quadra 
701, Conjunto L, Bloco 2, n° 30, Sobreloja 14/15, Asa Sul, Brasilia/DF, CEP: 70.340-906, inscrita no 
CNPJ  sob o n° 07.832.586/0001-08, telefone: (61) 3962-5111, e-mail: 
gerencia.vendas@dfturismo.tur.br, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Hugney Silva Velozo, brasileiro, portador da Carteira de Identidade de n° 1.361.002 / 
SSP/DF e do CPF de n° 666.612.691-20, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 23004 - SEPLAG 
e seus anexos, a Ata de Registro de Preços n° 005/2023, os preceitos do Direito Público, a Lei 
Federal n° 8.666/1993 com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n° 
23004 - SEPLAG e seus anexos, à Ata de Registro de Preços n° 005/2023 e à proposta da 
Contratada, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
3.1. Constitui objeto deste contrato a Registro de Preço para taxa por transação (Transaction Fee) 
visando futuras e eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de 
passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (passagens 
rodoviárias e ferroviárias), serviços de reservas de hotéis e locação de veículos de qualquer porte, 
translado, seguro de saúde e de bagagem, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da Contratada. 
3.2. Do item contratado: 
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Item Especificação Und Valor Unit.  Quant Valor Total 

01 

Serviço de fornecimento de 
passagem aéreas - serviço de 
reserva, emissão e entrega de 
bilhetes de passagens aéreas no 
âmbito nacional e internacional. 
Especificação complementar: e 
serviços correlatos (passagens 
rodoviárias e ferroviárias), reserva 
de hotéis e veículos terrestre de 
qualquer porte, translado, seguro de 
saúde e bagagem. 

Serviço R$ 0,01 01 R$ 150.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
5.1. O  valor  contratual global importa  na quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
5.2. O preço é fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento advindo do objeto deste instrumento será proveniente de recursos próprios, e 
será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
Contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 
6.2. A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à Contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento. 
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n° 
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes da seguinte dotação 
orçamentária: Manutenção e Funcionamento Administrativo - PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO: - 29.01.04.122.0500.2.500.3.3.90.33.00.1.500.0000.00 Manutenção e 
Funcionamento Administrativo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
29.01.04.122.0500.2.500.3.3.90.39.00.1.500.0000.00. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.  
8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço.  
8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 
9.1. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o 
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente, conforme dispõe o §4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. Na ocorrência de 
acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas 
mesmas condições estabelecidas no subitem 22.19.1 do edital. 
 
CLÁSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
10.1. Quanto à execução:  
10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:  
10.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação do Contratante, de acordo com a 
necessidade do serviço, prestados em até 02 (duas) horas corridas, contados a partir da data de 
recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), no(s) horário(s) 
e dia(s) da semana de 8:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00h, de segunda à sexta.  
10.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da Contratada, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causados.  
10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 01 (uma) hora corrida antes do término do prazo de execução, e aceitos pelo Contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.  
10.2. Quanto ao recebimento:  
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pelo Contratante. 
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade.  
10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.  
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual.  
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o Contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.  
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
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a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.  
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelo Contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste 
termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades 
aplicáveis ou cabíveis.  
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração.  
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do Contratante.  
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 
CLT, e na Portaria n° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.  
11.11. Garantir a manutenção de cópias de segurança dos dados referentes ao serviço prestado ao 
Município de Sobral.  
11.12. Sempre que for necessário passar alguma informação para a SEPLAG através de meio 
eletrônico, utilizar software livre, consultando inicialmente a SEPLAG qual ferramenta deve ser 
utilizada.  
11.13. Ressarcir ao Contratante os valores pagos dos serviços emitidos e não utilizados, deduzidos 
os valores referentes à eventuais multas cobradas.  
11.14. Capacitar os usuários do sistema, por meio de treinamentos, visando alcançar a 
operacionalização do mesmo sem ônus para o órgão, sempre que necessário.  
11.15. Disponibilizar serviço próprio de plantão 24 (vinte e quatro) horas em Sobral possibilitando a 
efetiva solução para eventuais problemas decorrentes da prestação de serviços, bem como dar 
suporte a atendimentos emergenciais que extrapolem os dias/horários determinados.  
11.16. Cancelar os bilhetes emitidos, solicitados pela contratante em tempo hábil.  
11.17. Repassar ao Contratante o valor de todas as comissões que lhe são pagas pelas companhias 
aéreas, relativas ao fornecimento das passagens aéreas, devendo comprovar documentalmente o 
montante dessas comissões.  
11.17.1. Por exemplo: Supondo-se que a Contratada receba comissão de 8% (oito por cento) da 
companhia aérea e emita um bilhete no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). A Contratada fica obrigada 
a repassar o valor da comissão, no caso R$ 80,00 (oitenta reais). Neste caso o valor a ser cobrado 
pela emissão do bilhete será de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), o qual será acrescido do valor 
da taxa por transação, estabelecida no contrato.  
11.18. Disponibilizar ao autorizador de Viagens da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, 
um Gerador de Relatórios, em planilha tela ou impresso e em planilha eletrônica, permitindo 
formatar o relatório de sua opção, pelo período e usuário, autorizador, centro de custo ou 
contratante que assim desejar, bem como gerador de relatório com as principais informações e 
filtros desejados pelo usuário para visualização, impressão ou arquivo magnético, escolhendo a 
opção de texto, planilha ou PDF.  
11.19. Disponibilizar aos usuários autorizados por senha controlada pelo Gestor de Viagens da 
SEPLAG a emissão dos seguintes relatórios, com “layout” aprovado previamente pela Secretaria 
do Planejamento e Gestão:  
I. Relatório de Acompanhamento Financeiro, por órgão/entidade, contendo o número da fatura, data 
da emissão dos bilhetes, nome dos passageiros e companhia aérea e demais serviços correlatos.  
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II. Relatório por companhia aérea individual e geral, com apresentações gráficas.  
III. Relatório analítico contendo: data da emissão da passagem, nome da companhia aérea, trecho, 
melhor tarifa, tarifa escolhida, taxa de embarque, valor líquido e o percentual de economia entre a 
melhor tarifa e a tarifa escolhida.  
IV. Planilha de acompanhamento total das compras mensais por Secretaria, acumulando valores 
até a data do relatório.  
V. Planilha de acompanhamento mensal, informando o quanto o Município comprou, pagou e o 
débito do mês, se houver.  
11.20. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, nacional 
e com as principais companhias internacionais, com hotéis, locadoras, transportadoras terrestres e 
ferroviárias, seguradoras e demais prestadores de serviços correlatos ao objeto deste termo.  
11.21. Efetuar a entrega de passagens aéreas, rodoviárias e ferroviárias em prazo máximo de 02 
(duas) horas corridas, contado do horário em que ocorreu a solicitação do serviço ou sua 
disponibilização via voucher eletrônico no mesmo prazo.  
11.22. Realizar o check-in das passagens emitidas para a Contratada.  
11.23. Disponibilizar, quando couber, nos termos da Lei n° 15.854, de 24/09/2015, vagas de 
empregos a presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional e egressos do sistema 
prisional e aos jovens do sistema socioeducativo entre 16 e 18 anos, que estejam cumprindo medida 
de semiliberdade.  
11.24. Disponibilizar equipe técnica especialista que tenha conhecimento acerca da rede hoteleira 
de todo o território nacional.  
11.25. Dispor, durante a vigência do Contrato, de estrutura técnico-operacional no Município de 
Sobral, para atendimento do Contratante. Caso a Contratada não disponha de tal estrutura, deverá 
disponibilizar a mesma dentro de um prazo máximo de 30 dias úteis contados da data de assinatura 
do Contrato.  
11.26. Encaminhar as faturas de cobranças por trecho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Solicitar a execução do objeto à Contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
12.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e 
suas alterações. 
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
12.4. Notificar a Contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas neste contrato. 
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente designado para este 
fim pelo Contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de Gestor. 
13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao Gestor a ser indicado 
pela secretaria / órgão para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da Contratada e seus prepostos, ou obter do Contratante, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações 
de providências; 
13.2. A fiscalização será realizada por servidor especialmente designado para este fim pelo 
Contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominada simplesmente de Fiscal, competindo-lhe dentre outras atribuições: 
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a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus aditivos pela Contratada; 
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; 
f) Assistir a Contratada na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
g) Exigir da Contratada a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução 
do objeto licitado; 
h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo Contratante, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; 
i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do contrato; 
k) Determinar a paralisação da execução do contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pela Contratada; 
m) Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; 
o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades à  Contratada em face do inadimplemento das obrigações; 
p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 
14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente; 
14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante. 
14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal n° 2.316/2019, quando: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 
d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da 
Administração; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 
g) utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto contratado; 
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
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empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Administração; 
j) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 
p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 
q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, 
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 
14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal n° 2.316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade 
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 
14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com 
as regras dispostas no Decreto Municipal n° 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração 
Pública, os serviços contratuais. 
14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal 
n° 2.316/2019, quando: 
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 
b) fornecer informação e/ou documento falso; 
14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo 
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não 
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 
14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 
14.2. A Contratada recolherá a multa por meio de: 
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 
14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da Contratada ou cobradas judicialmente 
terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo Contratante, mediante aviso prévio 
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de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 
78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à Contratada direito à indenização de qualquer 
espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pelo Contratante, no Diário 
Oficial do Município (DOM), como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro do Município de Sobral, no Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

 
 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Jurídica do Contratante, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.  

 
 

Sobral/CE, data da última assinatura digital. 
 

 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Márcio Diego Aguiar Guimarães  

Contratante 

____________________________________ 
Hugney Silva Velozo  

Contratada 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 

Visto: 
 
 
 
 

 
 
 

TAMYRES LOPES ELIAS 
Coordenadora Jurídica – SEPLAG 

OAB/CE n° 43.880 
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DECRETO Nº 3.347, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. DISPÕE 
SOBRE O PONTO FACULTATIVO EM TODOS OS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
SOBRAL ALUSIVAS AO DIAS DE CARNAVAL E CINZAS, NA 
FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e CONSIDERANDO que no período de 
10 a 14 de fevereiro do corrente ano ocorrerão as celebrações de Carnaval e 
Cinzas. DECRETA: Art. 1º Fica decretado ponto facultativo da seguinte 
forma: I - nas unidades escolares, durante todo o expediente dos dias 12, 13 e 
14 de fevereiro de 2024, conforme calendário escolar oficial da rede pública 
municipal de ensino de Sobral; II - nas unidades administrativas da 
Administração Pública Municipal direta e indireta, nas unidades da área da 
saúde (centros de saúde da família e setores administrativos do Hospital 
Doutor Estevam), durante todo o expediente dos dias 12 e 13 de fevereiro do 
ano corrente, e na manhã do dia 14 de fevereiro de 2024, devendo, nesta 
última data, o servidor cumprir o seu horário no expediente corrido de 13h às 
17h. Parágrafo único. Os servidores que prestam serviços no Mercado 
Central de Sobral, assim como os demais servidores da municipalidade 
convocados para atuar na entrega do primeiro andar da reforma do 
equipamento, retornarão as suas atividades na manhã do dia 14 de fevereiro 
de 2024, conforme jornada definida pelo titular de cada Pasta. Art. 2º As 
determinações de que trata o art. 1º deste Decreto não deverão afetar o 
funcionamento dos serviços essenciais, tais como: abastecimento de água 
(SAAE), atendimentos de saúde e serviço de regulação, farmácia e 
almoxarifado do Hospital Doutor Estevam Ponte, atendimentos de urgência 
(UPA 24h), centros de saúde da família dos distritos de Taperuaba, 
Aracatiaçu, Jaibaras, Aprazível e Jordão, limpeza pública, Transol, 
fiscalização e orientação de trânsito e equipamentos culturais. §1º Os 
dirigentes máximos dos órgãos e entidades que executam os serviços de que 
trata o caput deste artigo disciplinarão o regime de escala e/ou plantão a que 
se submeterão os servidores das áreas mencionadas, objetivando garantir a 
não interrupção dos serviços. §2º Os órgãos que possuam equipamentos 
diversos poderão sair com Portaria disciplinando seus horários de 
funcionamento e as escalas dos servidores que ali prestam serviço. Art. 3º 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de fevereiro de 2024. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2024 -  SEPLAG  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.970.003/0001-98. 
OBJETO: Aquisição de material de expediente III para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da Contratada. VALOR GLOBAL: O valor 
global do contrato importa na quantia de R$ 751,22 (setecentos e cinquenta e 
um reais e vinte e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29. 01. 
04. 122. 0500. 2. 500. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. PROCESSO: 
P204311/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 22023 - SEPLAG e 
seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 22023 - 
SEPLAG e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 
8.666/1993 com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 
(doze) meses, contados de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 26 de 
janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio Diego Aguiar 
Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e 
Gestão; Representante da Contratada: Sra. Diana Alves do Nascimento. 
Tamyres Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2024 -  SEPLAG  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: W R COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.651.718/0001-05. OBJETO: Aquisição 
de material de expediente III para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da Contratada. VALOR GLOBAL: O valor global do 
contrato importa na quantia de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29. 01. 04. 122. 0500. 2. 500. 3. 3. 90. 30. 
00. 1. 500. 0000. 00. PROCESSO: P204311/2022. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 22023 - SEPLAG e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Pregão Eletrônico n° 22023 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos 
do Direito Público, a Lei Federal n° 8.666/1993 com suas alterações e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
Contratante: Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de 
Gestão Interna do Planejamento e Gestão; Representante da Contratada: Sr. 
Francisco das Chagas da Silveira Alexandrino. Tamyres Lopes Elias - 
Coordenadora Jurídica/SEPLAG. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2024 -  SEPLAG  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 26.193.511/0001-60. OBJETO: Aquisição de 
material de consumo (Material de expediente, processamentos de dados e 
elétrico e eletrônico) para atender as necessidades dos órgãos e entidades 
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da Contratada. VALOR GLOBAL: O valor global do contrato 
importa na quantia de R$ 555,78 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29. 01. 04. 122. 
0500. 2. 500. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. PROCESSO: P210380/2022. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 23001 - SEPLAG e seus anexos. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 23001 - SEPLAG e 
seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 8.666/1993 
com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 
(doze) meses, contados de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 26 de 
janeiro de 2024. SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio Diego Aguiar 
Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e 
Gestão; Representante da Contratada: Sr. João Carlos da Silva. Tamyres 
Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 007/2024 -  SEPLAG  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: DF TURISMO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 07.832.586/0001-08. OBJETO: Registro de Preço para taxa por 
transação (Transaction Fee) visando futuras e eventuais contratações de 
serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no 
âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (passagens 
rodoviárias e ferroviárias), serviços de reservas de hotéis e locação de 
veículos de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da Contratada. VALOR GLOBAL: O valor 
global do contrato importa na quantia de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Manutenção e Funcionamento 
Administrativo - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO: - 29. 
01. 04. 122. 0500. 2. 500. 3. 3. 90. 33. 00. 1. 500. 0000. 00 Manutenção e 
Funcionamento Administrativo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica - 29. 01. 04. 122. 0500. 2. 500. 3. 3. 90. 39. 00. 1. 500. 0000. 00. 
PROCESSO: P228229/2022. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 23004 
- SEPLAG e seus anexos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 
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Eletrônico n° 23004 - SEPLAG e seus anexos, a Ata de Registro de Preços n° 
005/2023, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 8.666/1993 com 
suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão; 
Representante da Contratada: Sr. Hugney Silva Velozo. Tamyres Lopes Elias 
- Coordenadora Jurídica/SEPLAG. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024-SME - 
PROCESSO NÚMERO P259254/2023. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de gêneros 
alimentícios V, para atender os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino 
de Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados 
no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº PE23019 - SME, 
que passa a fazer parte da Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme 
consta nos autos do Processo nº P259254/2023, com os detentores do 
Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº PE23019-SME; 
Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024. Sobral, 
Ceará, aos 02 de fevereiro de 2024. Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - 
Presidente da Central de Licitações do Município de Sobral/CE. 

AVISO DO RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO/ 
INABILITAÇÃO - ATA DO RESULTADO DA FASE DE 
HABILITAÇÃO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP23003-SEPLAG DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, REALIZADA ÀS 14H (QUATORZE HORAS) DO DIA 02 DE 
FEVEREIRO DO ANO DE 2024 (DOIS MIL E VINTE QUATRO). Às 
14:00 horas do dia 02 (dois) de fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 
na sala da Central de Licitações do Paço Municipal da Prefeitura Municipal 
de Sobral, situado à Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral - Ceará, 
dando prosseguimento à abertura dos documentos de habilitação, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, 
designada pelo Decreto nº 3.290 de 26 de outubro de 2023, publicado no 
D.O.M. 1687, do dia de 27 de outubro de 2023, composta dos seguintes 
integrantes: Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente, Edson Luís 
Lopes Andrade e Larissa Gonçalves de Souza Magalhães - Membros. 
Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a Comissão 
de Licitação apreciou o processo licitatório constante da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº CP23003-SEPLAG. A referida licitação trata da 
CONTRATAÇÃO DE 02 (DUAS) AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, de acordo com os 
anexos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP23003-SEPLAG. Para a 
referida licitação credenciaram-se as seguintes empresas: 

Ivo Ferreira Gomes
Prefeito de Sobral

Christianne Marie Aguiar Coelho
Vice-Prefeita de Sobral

David Gabriel Ferreira Duarte
Chefe do Gabinete do Prefeito

Rodrigo Mesquita Araújo
Procurador Geral do Município

Secretário do Planejamento e Gestão

Francisco Valdo Cezar Pinheiro Júnior
Controlador e Ouvidor Geral do Município

Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira
Secretária Municipal das Finanças

Francisco Herbert Lima Vasconcelos
Secretário Municipal da Educação

Letícia Reichel dos Santos
Secretária Municipal da Saúde

Eugênio Parceli Sampaio Silveira
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Luiz Ramom Teixeira Carvalho Secretário Municipal da Infraestrutura

Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos
Secretário da Conservação e Serviços Públicos

Kaio Hemerson Dutra
Secretário do Trânsito e Transporte

Marília Gouveia Ferreira Lima
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente

Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Econômico

Emanuela Vasconcelos Leite
Secretária da Segurança Cidadã

Andrezza Aguiar Coelho
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social

David Machado Bastos

SECRETARIADO

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO

 SEPLAG

Rua Viriato de Medeiros Nº 1250, Centro 
Sobral – Ceará

Fone: (88) 3677-1175

E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Site de Acesso: http://diario.sobral.ce.gov.br

Diário Oficial do Município - DOM

Coordenadoria de Atos e 
Publicações Oficiais

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA           
DE SOBRAL

ANEXO – EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2024 - SME 

ITENS VENCEDORA UND QTD Descrição 
Marca/ 

fabricante 

Vr. 
Unitário 
Ofertado 

(R$) 

Vr. Total 
Licitado (R$) 

1 

D. OLIVEIRA 
V. NETO 

VARIEDADES 
LTDA 

PACOTE 112.500 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, SABOR 
TRADICIONAL. Especificação complementar: 
constituído de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. produto deve seguir a legislação vigente. 
embalagem primária: duplo saco de polietileno atóxico 
contendo, no mínimo, 300g. Validade mínima de 06 
(seis) meses e fabricação não superiores a 30 (trinta) 
dias da entrega do produto. 

PETYAN R$ 3,84 R$ 432.000,00 

2 

D. OLIVEIRA 
V. NETO 

VARIEDADES 
LTDA 

PACOTE 37.500 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, SABOR 
TRADICIONAL. Especificação complementar: 
constituído de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. produto deve seguir a legislação vigente. 
embalagem primária: duplo saco de polietileno atóxico 
contendo, no mínimo, 300g. Validade mínima de 06 
(seis) meses e fabricação não superiores a 30 (trinta) 
dias da entrega do produto. 

PETYAN R$ 3,84 R$ 144.000,00 

3 

BOA VISTA 
COMERCIO E 

SERVICOS 
LTDA - ME 

PACOTE 97.500 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. 
Especificação Complementar: constituído de farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Produto 
deve seguir a legislação vigente. Embalagem primária: 
duplo saco de polietileno atóxico contendo, no 
mínimo, 300g. Validade mínima de 06 (seis) meses e 
fabricação não superiores a 30 (trinta) dias da entrega 
do produto. 

SABOROSO R$ 3,42 R$ 333.450,00 

4 

ITALO 
MATHEUS 

DOS SANTOS 
BARROS 

PACOTE 32.500 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. 
Especificação Complementar: constituído de farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Produto 
deve seguir a legislação vigente. Embalagem primária: 
duplo saco de polietileno atóxico contendo, no 
mínimo, 300g. Validade mínima de 06 (seis) meses e 
fabricação não superiores a 30 (trinta) dias da entrega 
do produto. 

SABOROSO R$ 3,65 R$ 118.625,00 

5 

D. OLIVEIRA 
V. NETO 

VARIEDADES 
LTDA 

PACOTE 75.000 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - SABOR 
LEITE. CONSTITUÍDO DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
Especificação Complementar: produto deve seguir a 
legislação vigente. Embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico contendo, no mínimo, 300g. 
Validade mínima de 06 (seis) meses e fabricação não 
superiores a 30 (trinta) dias da entrega do produto. 

PETYAN R$ 3,66 R$ 274.500,00 

 

6 

D. OLIVEIRA 
V. NETO 

VARIEDADES 
LTDA 

PACOTE 25.000 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA - SABOR 
LEITE. CONSTITUÍDO DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. 
Especificação Complementar: produto deve seguir a 
legislação vigente. Embalagem primária: saco de 
polietileno atóxico contendo, no mínimo, 300g. 
Validade mínima de 06 (seis) meses e fabricação não 
superiores a 30 (trinta) dias da entrega do produto. 

PETYAN R$ 3,66 R$ 91.500,00 

7 

D. OLIVEIRA 
V. NETO 

VARIEDADES 
LTDA 

PACOTE 75.000 

COLORÍFICO. INGREDIENTES: URUCUM, 
FARINHA DE ARROZ OU FUBÁ DE MILHO E 
SEM ADIÇÃO DE SAL. Especificação 
Complementar: produto deve seguir a legislação 
vigente. Embalagem primária: pacote em polietileno 
atóxico contendo 100g do produto. 

PANELAÇO R$ 0,63 R$ 47.250,00 

8 
MARIA 

GOMES DOS 
SANTOS 

SACHÊ 6.000 

EXTRATO DE TOMATE. Especificação 
Complementar: Ingredientes: polpa de tomate e tomate 
e sal. Produto resultante da concentração da polpa de 
frutos maduros de tomate, por processo tecnológico 
adequado. Deverá ser preparado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos e limpos, sem pele e sem semente. O 
produto deve estar isento de fermentação e não indicar 
processamento defeituoso. Embalagem primária: em 
sache ou tetrapak de 300 a 350g com data de 
fabricação e validade de no mínimo 6 meses após a 
data de fabricação. 

BONARE R$ 1,83 R$ 10.980,00 

VALOR TOTAL LICITADO: 1.452.305,00 

 

EMPRESAS CNPJ 

1.  AGIL COMUNICAÇÕES E MARKETING LTDA.  02.832.135/0001-49 

2. SG PROPAG E COMUNICAÇÃO LTDA. 07.991.409/0001-66 

No dia 31 de janeiro de 2024, dia marcado para abertura do “Invólucro 5 – Documentos de Habilitação”, 
compareceu à sessão as empresas AGIL COMUNICAÇÕES E MARKETING LTDA, através de sua procuradora a 
Sra. Larissa Aguiar Ribeiro e SG PROPAG E COMUNICAÇÃO LTDA através de seu representante o Sr. Roberto 
Brigido Gomes Santos. Foram então recolhidos os envelopes contendo os documentos de Habilitação. Passou-se 
então para a abertura dos envelopes de documentos de habilitação e concluiu-se a sua averiguação. A Comissão 
analisou os documentos de habilitação e constatou que as empresas AGIL COMUNICAÇÕES E MARKETING 
LTDA e SG PROPAG E COMUNICAÇÃO LTDA em relação à análise da habilitação jurídica, da regularidade 
fiscal, da qualificação econômico-financeira e da qualificação trabalhista, estão em conformidade com as exigências 
do edital. A Subcomissão Técnica da Secretaria do Planejamento e Gestão - SEPLAG, analisou a qualificação 
técnica e constatou que as empresas AGIL COMUNICAÇÕES E MARKETING LTDA e SG PROPAG E 
COMUNICAÇÃO LTDA estão em conformidade com as exigências do edital, conforme parecer técnico de análise 
datado de 01 de fevereiro de 2024. A Comissão declarou as seguintes empresas HABILITADAS:     

EMPRESAS 

1. AGIL COMUNICAÇÕES E MARKETING LTDA.  

2. SG PROPAG E COMUNICAÇÃO LTDA. 
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